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MARCIO TULIO RIBEIRO CONÇALVES, Plesidente da Càrara

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Glosso, no uso das suas atribuições

legais e,

Considerando que as datas discrirnirladas abaixo envolverlr a realizaçào

das festividades carnavalescas e o dia de guarda do credo religioso de q r-tarta-

l'eira de cinzas em todo o Brasil:

Considerando que os Governos Fecleral e Estadr-ral já divulgalam o

calendário dos feriados e pontos facultativos do correl'lte ano de 201 9;

DECRETA:

ARTIGO l' - Fica clecretado Porlto Facultativo, pala cumprimento no

âmbito do Í'uncionalismo público municipal. em Nova Nazaré-Ml', nos dias 04'

05 e 06/03/2019, retornando às atividades em 07/03/2019 (quinta-feira)' das

07:00 as l3:00 horas.

ARTIGO 2' - Este Decrc'to cntrit crll r igor na data dc srra ptrblicação'

revogadas as disposiçÔes etn cotttrário.

PU BLIQUIi-SII, RE,G ISTRE-SE E CI.]M PRA-S8,.

Nova Nazaré, em 26 de Fevereiro cle 2019

I][,IRO GONÇALVES

I'RIiSI ENTE DA CÂM,TN,t MT]NICIPAL
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Art. 30 - Esta Lei retroagirá seus efeitos à data de 0'1/02/2019, revogadas

as disposiçóegêm contrário, aplicando-se seu conteúdo nos 11 (onze) me-

ses subsequentes no exercício de 2019.

Nova lvlonte Verde-l\4T, 25 de fêvereiro de 2019.

BEATRIZ DE FÁTI[,1A SUECK LEIVlES

Prefeita lúuniÇipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA
DECRETO MUNICIPAL N". í902 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

DECRETO MUNICIPAL N'. í902 DE 26 DE FEVEREIRO OE 20í9.

SUMULAi Dispôe sobre pohto facultativo reterente às festividades

carnavalescas de Nova Nazaré-MÍ.

JOÃO TEOoORO FILHO, Prefeito do Município de Nova Nazaré, Estado

de Malo Grosso, no uso das suas atribuiçÔes legais e,

Considêrando que as datas discriminadas abaixo envolvem a realização

das festividades carnavalescas e o dia de guarda do credo religioso de

quarta-feira de cinzas em todo o Brasil;

considerando que os Governos Federal e Estadual já divulgaram o ca-

jário dos feriados e pontos Íacultativos do corrente ano de 2019;

fonsiderando que deve haver um sincronismo entre as esÍeras governa-

Tnentais no tocante ao funcionamento das Íepetiçôes pÚblicas e poderes

públicos em dias de feriados e pontos facultativos para que o atendimento

ao público não seia Preiudlcado;

DECRETA:

ARTIGO 1'- Fica decretado Ponlo Facultativo, para cumprimento no âm"

bito do Íuncionalismo público municipal, ern Nova Nazare-MT' nos das

04 e 05/3/2019 e 06/03i2019, retornando à§ atividades em 07/03/2019

(quinta.Íeira), a partir das 07:00 horas.

ARTIGO 20. Caberá aos titulares das Secretarias l\4unicipais e Dirlgente§

das Entidades e dernals RepartiÇÕes Públicas lvlunicipais a preservação e

o funcionamento dos serviços essencjais aíetos às respectlvas áreas de

competência nas datas referidas no artigo primeiro, ssndo vedada a ante-

cipação ou Po§tergação

ARTIGO 3" - Este Decreto enka em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposlÇões em contrário.

PUBLIOUE.SE, REGISTRE-SÉ E CUMPRA.SE.

va Nazaré, em 26 de Fevereiro de 2019'

-loÃo tgooono rtuo
Prefeito l\y'uniciPal

C presenle Decreto foi publlcado e registrado na Secretar a Íúun cipal de

Administração na dala supra, na forma da Lei

KENIA CRISTINA CAMPOS DE AZEVÉDO IUEN

Secreiária l\.4unicipal de Administração Portaria n' 001/2017

CAMARA
PORÍARIA N'13/20'I9

PORTARIA NO 13/2019

"ALTERA A DATA DA sEssÃo oRDrIvÁR Á DA 0ÂMARA MUNICIPAL

DE vEREADoREs E DA ouÍRAs PRovtDÊNclAs"

MARCTO (ULIO RIBEIRO GONçALVES, Presidente da Câmara Muni'

cipal de Nova Nazaré/MT Estado de Mato Grosso no uso de suas atri'

buiçôes legais conferidas pela LEI Orgânica Municipal e Regimento

lnterno da Câmara.

RESOLVE:

diariomunicipal.oÍg/mUamm' www'amrÍ org'br

Art. 1'- Fica alterado a data da Sessáo Ordinária da Câmara lvlunicipalde

vereadores de Nova Nazaré, prevista para o dia 04/03/2019, as 19 horas,

para o dia 07/03/20'19 as 19 horas, por motivo das festividades carnava-

lescas e o dia de guarda do Credo religioso de Quarta-Feira de Cinzas em

todo o Srasil.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposiçôes em contrário.

RegislÍe . se,

Publique - sê

Cumpra - se

cabinete da Presidência.26 de Íevereiro de 2019.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves

Presidente

CAMARA
DECRETO 23,2019

DECRETO N'23 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2Oí9.

SÚMULA: Dispôe sobre ponto facultatlvo referente as festlvidades

carnavalescas de Nova NazaÍé'MT,

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, Presidente da Câmara [4unici

I pal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso. no uso das suas atribuiçôes

I legais e,

Considerando que as datas discrlminadas abaixo envolvem a realização

das Íestividades carnavalescas e o dia de guarda do credo religioso de

quarta-feira de cinzas em lodo o Brasil;

Considerando que os Governos Federal e Estadual já divulgaram o ca-

endário dos feriados e pontos Íacultativos do corrente ano de 2019;

OECRÉÍA:

ARTIGo 1" - Fica decretado Ponto Facultaiivo, para cumprimento no âm-

bito do funcionalisrno público municipal, en Nova Nazaré-l\'4T, nos dias

04, O5 e 06/03/2019, retornando às atividades em 07/03/2019 (quinta'

feira), das 07:00 as 13:00 horas

ÂRTIGO 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário

PUBLIQUE.SE, REGISTRE"SE É CUMPRA.SE.

Nova Nazaré. em 26 de Fevereiro de 20'19

MARCIO ÍULIO RIBÉIRO GONçALVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CAMARA
PORÍARIA N" 1l12019

PORTARTA N" 1'Il2019

"DISPÔE SOBRÉ REGIME DIFERENCIADO DE TRABALHO DE CON'

TADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ E DA OUTRAS

PROVIOENCIAS".

MARCTO TULIO RIBEIRO GO,VçÁLyES, Presidênte da Câmara Munl'

cipâl de Nova Nazaré/MT Estado de mato Grosso no uso de suas atri'

buiçóes legais conÍeridas pela LEI orgânica Muniçipal e Reglmento

lnterno da Câmara

RESOLYE;

Art. 1" Fica estabelecido Regime diferenciado de trabalho da Senhorita

Aline Gonçalves Ferraz, Contadora da Câmara Municipal de Nova

Nazaré_MI, onde a mesma poderá ser cumprida fora do Expediente nor_

n'ralda Câmara.

Art.2o Retroagindo os efeitos para 01 de janeiro de 2019'
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